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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Parecer n" 22412021

Referência: Processo n' 2.983 12021

Assunto: Projeto de Lei no 79, de 05 de agosto de 2021

Autor (a): Vereador Rubens Macedo - PTB

Assinado por: Vereador Rubens Macedo - PTB

I - RELATÓRIO:

O Projeto de I,ei no 79, de 05 de agosto de202l, alteru o artigo 1o, da Lei

Municipal no 2.758, de 04 de juúo de2019, e dá outras providências'

'Este 

e o Relatorio.

rr - po voTo Do REI+ATOR:

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Excelentíssimo

Vereador Rubens Macedo, que altera o artigo 1o, da Lei Municipal no 2.758, de 04 de junho

de20l9, e dá outras providências.

Prevê o projeto de lei o seguinte artigo:

o,Art. 1o o artigo 1o, daT,.ei Municipal no 2.758, de 04 de juúo de20t9,

passa a vigorar com a seguinte redação:
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcEREs

o'Art. ln. O Museu Histórico Municipal de Cáceres, sediado na Rua

Riachuelo, Bairro Centro, em CáceresÀ{T, passará a denominar-

se: "MUSEU PROFESSORA EMILIA DARCI DE SOUZA

CUYABANO".

Afirma o Autor que no projeto de lei originário, que gerou a Lei Municipal

n' 2.758, de 04 de junho de 2019, ficou faltando acrescentar o termo "PROFESSORA", para

ficar expresso a homenagem a ilustre Professora EMILIA DARCI DE SOUZA

CUYABANO, que prestou relevantes serviços ao nosso município.

Pois bem.

O § 40, do artigo 1o, da LINDB (Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro - Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1,942), prevê que as correções a texto

de lei jâ em vigor consideram-se lei nova.

Assim, tratando-se mera lei corretiva a texto de lei em vigor, não se vê

maiores dificuldades em sua aprovação.

Assim, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima

citados, voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 79, de 05 de agosto

de202l,

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade. e lqgalirüade do Projeto de

Lei no 79,de 05 de agosto de202L
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. 5ILVEIRA PEREIRAPEHEIKA JUNIoR:9228436I FRANCISCOWELSON !Assinadodeíormadleital por

JUNIoR:922a.1s,r _^ ; AMARANTE Dos ,.,',fHffiIrtjljXAMAnANTE
43611ss, ?:9::::.:l*:,',6 sANros:e8442oozllz'ó'itu-iliôir,ó-d16iilo'zoo+'oo z10:19:56 -04'00'

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Sala das Sessões, 16 de agosto de2021.

FRANCISCO

WELSON

AMARANTE DOS

SANTOS:984420071
72,

Manga

Assinado de forma digital
por FRANCISCO WELSON

AMARANTE DOS

SANTOS:98442 007172
Dados: 2021.08.1 6
10:36:47 -04'00'
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:
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JUNIOR:92284361153

Assinado de forma
digital por CLODOMIRO
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J'UNIOR:92284961153
Dados: 2021.08.16
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Pastor Junior

RELATOR

Leandro dos Santos

MEMBRO
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ESTADO DE MATO
cÂuenA MUNtctPAL
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DE CAGERES

PROTOCOLO
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x Projeto De Lei

N" 11 tlnlt

APROVz\DO
Pro.leto De Decreto Legislativo Presidente da

CâmaraProieto De Resolução

Requerimento

Indicação RE,IEITADO
Moção

Brc§1den1e da

Çêmarc

Emenda

Autor: Ver. Rubens Macedo

"ROJETO 
DE LEI NO

Partido: PTB

DE DE AGOSTO DE 202I"

"llltera o artigo lo, da Lei Manicipal no 2.758, de 04 de junho de 2019, e da oulras

prottidências. "

O Vereador Rubens Macedo - PTB, tendo em vista as pretrogativas que lhe sãc

cstabelecidas pelo Regirnento Interno, encaminha ao Plenário cla Câmara Municipal de Círceres/lvÍT,

que aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" 0 artigo 1o, da Lei Municipal no 2.758, de 04 de iuúo de 2019, passi) a

vigorar corn a seguinte redação:

"Arú. 1o. O Museu l{istórico IViunicipal cle Cáceres, secliado na Rua Riachuelo.

Bairro Centro, em Cáceres/MT, passará a clenominar'-se: "MUSllti

PROFESSORÀ EMILIA DARCI DT] SOUZA CUYABANO".

Ãrt,2o, Esta Lei entra em vigor na clata de sua publicação.

Sala das Sessões, 05 de sto dc 2021,

;-"/Ve ,-gdclor
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNIcIPAL DE GAcERES
JUSTIFICATIVA

A Lei N'Iunicipal no 2.758, de 04 de junho de 2019 regulamentou a denominação do

Itluseu Ifistórico cle Cáceres, em seu afiigo 1n:

"Arf. 1" O Museu I-Iistórico Municipal de Cáceres, que está scndo constnrído na

ILua ltiaclruelo, Bairuo Centro,em Cáceres/lúT, passará a clenominar-se: "MUSEU

E]\{ILIA DAT{CI DE SOUZA.CU,YABANO". "

Ocon'e que ficou faltando acrescentar'o termo "PROFESSORA", para Íicar.,
expresso a homenagem a ihrstre Professora EMILIA DARCI DE SOUZA CUYABANO, que

prestou relevantes serviços ao nosso mur,icípio.

Ante o exposto, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto

de Lei, que visa alterar a Lei N4unicipal no 2.758,de 04 deiuúo cie 2019 no ponto acima especificado.

Sala das Sessões, 05 de
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Essa publicação está na edição do(s)dia(s):ó de Junho de2Ot9.

LEI N" 2,758, DE 04 DE JUNHO DE 2079

"Dispõe sobre a denominação do Museu Histórico Municipal de Cáceres, que se denominará: "MUSEU EMILIA
DARC] DE SOUZA CUYABANO".

o PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que lhe são
estabelecidas pelo Artigo 74, lnciso Vll, faço saber que a Câmara Municípal de Cáceres aprovou, nos termos dos
artigos 22e25, ambos da Leiorgânica do Municípío, e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1o O Museu Histórico Municipal de Cáceres, que está sendo construído na Rua Riachuelo, Bairro Centro, em
cáceres/MT, passará a denominar-se: "MUSEU EMILIA DARCI DE souzA CUYABANO".

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT,04 de junho de2Ot9.
FRANCIS MARIS CRUZ.

Prefeito Municipal de Cáceres


